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Minuta de contrato social celebrado por instrumento particular e nos termos do Provimento nº 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para constituir uma sociedade de advogados com sede no Estado de Santa Catarina. 

EM VERMELHO ESTÃO OBSERVAÇÕES QUE NÃO NECESSITAM CONSTAR DO CONTRATO SOCIAL.

É vedada a adoção de qualquer das espécies de sociedade mercantil.

OBSERVAÇÃO (OBS.): O presente contrato social é apenas uma minuta modelo para registro de sociedade de advogados. Não é necessário que seja rigorosamente transcrito, podendo os sócios incluir outras cláusulas ou excluir aquelas que não são obrigatórias, nos termos do Estatuto da OAB, do Regulamento Geral e do Provimento 112/2006 do Conselho Federal da OAB.
CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, os advogados abaixo qualificados têm entre si justo e contratado a constituição de uma Sociedade de Advogados, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

ADVOGADOS:

Deve ser feita a qualificação completa de todos os sócios; e todos os sócios devem ser advogados inscritos na Seccional de Santa Catarina, Estado onde a sociedade exercerá suas atividades.

CLÁUSULA 1ª
A sociedade adotará a denominação social ........, tendo sede na rua.............. , ........................., SC e prazo de duração indeterminado.

OBS.: Também é vedada a adoção de qualquer forma de sociedade mercantil na denominação social, devendo ser designada pelo nome completo ou abreviado dos sócios ou, pelo menos, de um deles, responsável pela administração, prevendo a sua alteração ou manutenção, por falecimento do sócio que lhe tenha dado o nome (art. 2°, incisos I e X, do Provimento 112/2006). O inciso IX do artigo referido dispõe que é permitido o uso do símbolo “&”, como conjuntivo dos nomes de sócios que constarem da denominação social. O parágrafo único do art. 2° prevê que da razão social não poderá constar sigla ou expressão de fantasia ou das características mercantis, devendo vir acompanhada de expressão que indique tratar-se de Sociedade de Advogados, vedada a referência a “Sociedade Civil” Ou “S.C.”. E, por fim, é permitida a constituição de Sociedades de Advogados entre cônjuges, qualquer que seja o regime de bens, desde que ambos sejam advogados regularmente inscritos no Conselho Seccional da OAB em que se deva promover o registro e arquivamento (art. 2°, XV).
Parágrafo primeiro – a denominação social será alterada em caso de falecimento de sócio que tenha dado o nome à Sociedade.

OBS.: Outra opção de cláusula:

- poderá a denominação social ser mantida em caso de falecimento de sócio que tenha dado o nome à Sociedade.

Parágrafo segundo – A sociedade poderá contratar advogados associados, conforme previsto no art. 8°, inciso III, e seus parágrafos, do Provimento 112/2006, em qualquer município incluído na jurisdição do Conselho Seccional de Santa Catarina da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como contratar advogados ou sociedade de advogados correspondentes em outros Estados, devendo os respectivos contratos serem averbados junto do Registro da Sociedade de Advogados.

CLÁUSULA 2ª
A sociedade terá como objeto à prestação de serviços jurídicos em toda a sua plenitude, regulando as relações recíprocas entre os sócios, a remuneração do trabalho e dos resultados obtidos, bem como a disciplina do expediente do escritório, iniciando suas atividades em data de ..... (ver art. 2°, II e III, do Provimento 112/2006).
OBS.: O objeto social deve se restringir ao exercício da advocacia, facultando-se a especificação do ramo do direito a que a sociedade se dedicará.

CLÁUSULA 3ª
O capital social será de R$...... (......), dividido em ..... (......) cotas de R$ ..... (......) cada uma, distribuídas entre os sócios da forma abaixo apresentada:
	SÓCIOS
	QUOTAS
	PERCENTUAL
	VALORES

	
	
	
	


Parágrafo primeiro – Dos valores pelos sócios, ....% são integralizados em dinheiro no presente ato de constituição da sociedade e o restante em móveis de escritório em .... parcelas mensais e sucessivas, com início no mês subsequente (ver art. 2°, V, do Provimento 112/2006).
CLÁUSULA 4ª

Além da sociedade, os sócios responderão subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam incorrer e solidariamente pelas obrigações que a sociedade contrair contra terceiros (ver art. 2°, XI, do Provimento 112/2006).
OBS.: Outra opção de cláusula:

Os sócios respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer, resguardando-se o direito de cobrar do advogado que der causa a tal fato, seja ele sócio ou contratado pela sociedade. A sociedade responde solidariamente pelas obrigações que a sociedade contrair contra terceiros. 

CLÁUSULA 5ª
É vedado a qualquer dos sócios o exercício da advocacia de forma autônoma, bem como de auferir honorários como receita pessoal.

OBS.: Pode-se deliberar no sentido oposto (ver art. 2°, VIII, do Provimento 112/2006).
CLÁUSULA 6ª
Os poderes de administração da sociedade serão exercidos pelos sócios ......, que poderão fazer uso da firma em conjunto ou separadamente, vedado o emprego da firma em negócios estranhos aos interesse sociais.

CLÁUSULA 7ª
As deliberações sociais, inclusive sobre a exclusão de sócio, serão tomadas em assembléias gerais com a presença de sócios que representem em conjunto mais de cinqüenta por cento do capital social, convocadas com pelo menos oito dias úteis de antecedência, cabendo um voto a cada cota. Nenhum sócio poderá ser representado por procurador estranho à sociedade (ver art. 2°, XIII, do Provimento 112/2006).
CLÁUSULA 8ª
A cessão de cotas entre os sócios e para terceiro depende de anuência dos sócios, cabendo aos próprios sócios a preferência. 

CLÁUSULA 9ª
A morte, retirada ou exclusão de sócio não dissolverá a sociedade, implicando, porém, na alteração da denominação social quando fizer parte dela (ver art. 2°, I, do Provimento 112/2006).
Os haveres do sócio falecido, retirante e excluído e/ou eventuais honorários pendentes serão pagos em XXX prestações mensais, acrescido de juros de XXX % ao ano e correção monetária. Os valores serão pagos em espécie ou em bens móveis ou imóveis, avaliados por ambas as partes, aos herdeiros ou sucessores, segundo balanço especial efetuado na data do falecimento, retirada ou exclusão, na proporção de seu capital social e do trabalho efetuado em cada ação judicial ou extrajudicial, atendendo a regra abaixo:

1) O sócio excluído, retirante ou os herdeiros do falecido não terão direito aos honorários de partido contratados com a sociedade a partir da data de sua saída da sociedade;

2) O sócio excluído, retirante ou os herdeiros do falecido terão direito aos honorários de sucumbência e aqueles contratados ao final da cada ação judicial em andamento ao tempo em que estava na sociedade em percentual previsto no contrato social e na seguinte proporção:

a) 1/3 (um terço) dos honorários a serem eventualmente recebidos pela sociedade caso a ação judicial já tenha sido proposta ou já tenha sido contestada e ainda não tenha havido a instrução processual;

b) 50% (cinqüenta por cento) dos honorários a serem eventualmente recebidos pela sociedade caso a ação judicial já tenha sentença, mas ainda não tenha havido recurso ou contra-razões de recurso;

c) 2/3 (dois terços) dos honorários a serem eventualmente recebidos pela sociedade caso a ação judicial esteja no Tribunal ad quem ou nos Tribunais Superiores;

d) e, por fim, 100% dos honorários a serem eventualmente recebidos pela sociedade caso a ação já esteja em execução de sentença.

OBS.: Outra opção de cláusula:

CLÁUSULA 9ª

Sobrevindo a retirada, a incapacidade e a incompatibilidade permanente para a advocacia, a renuncia, a falência, ou o falecimento do sócio, não se dará a dissolução da sociedade. (ver art. 2°, I, do Provimento 112/2006).

Ocorrendo qualquer desses eventos e na hipótese de exclusão de sócio, serão apurados, exclusivamente, os respectivos havares, prosseguindo a sociedade com os demais sócios.

Parágrafo 1º. Nos casos previstos nesta cláusula, a apuração dos haveres será feita com observância das seguintes regras:

a) realizar-se-á um balanço especial para determinação dos valores contábeis líquidos existentes na sociedade, mediante à época em que o fato ocorrer;

b)  proceder-se-á à avaliação dos bens moveis e imóveis integrantes do patrimônio da sociedade, mediante laudo elaborado por pessoa habilitada para tanto;

c) Levantar-se-á, ainda, o valor dos honorários pendentes e devidos à sociedade, da seguinte forma:

· as receitas mensais provenientes da advocacia de partido, do atendimento a clientes por meio de consultas ou hora técnica devem ser consideradas nessa apuração até a data em que ocorrer o desligamento do sócio, não lhe sendo devidas as que vencerem daí por diante, ainda que se refiram a um seu cliente pessoal;

· as receitas de correntes de honorários judiciais serão pagas na medida em que forem recebidos pela sociedade;;

· os contratos em que foram ajustados honorários de risco ( cujo recebimento fica condicionado ao sucesso na demanda) deverão ser incluídos no cálculo dos haveres, como direito de crédito eventual, só ocorrendo seu pagamento quando a sociedade efetivamente receber;

Parágrafo 2º. Os haveres, uma vez apurados, deverão ser pagos aos respectivos credores, na proporção do capital social e do trabalho realizado na forma da alínea “c” do parágrafo primeiro desta cláusula, em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente atualizadas por índices que representa a perda do poder aquisitivo da moeda no período.

Parágrafo 3º. Podem os sócios remanescentes, em maioria simples, sem pagamento dos respectivos havares, admitir os herdeiros ou algum dos herdeiros do sócio falecido na sociedade, atendidas as exigências de inscrição na OAB e de ausência de proibição legal.

OBS.: ESTAS REGRAS ATENDEM O ART. 2°, VII, DO PROVIMENTO 112/2006.

CLÁUSULA 10

OBS.: OS SÓCIOS PODEM OPTAR POR DISCIPLINAR A EXCLUSÃO DE SÓCIOS, COM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO A SER ADOTADO.

A exclusão de sócio em sociedade de advogados é regulada pelo art. 4º do Provimento 112/2006, que assim dispõe:

Art. 4º A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital social, mediante alteração contratual, desde que observados os termos e condições expressamente previstos no Contrato Social.
O Código Civil, no Capítulo que trata das Sociedades Simples, assim prescreve sobre a exclusão de sócio:

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, pode o sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente.

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo único do art. 1.026.

E no capítulo que trata das Sociedades Limitadas, o art. 1085 assevera que:

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a exclusão por justa causa.

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Desta forma, o procedimento para exclusão de sócio de forma extrajudicial deve estar previsto no contrato social. Em não havendo tal previsão no contrato social, a exclusão de sócio somente seria possível judicialmente. 
SUGESTÃO

A exclusão do sócio que cometer falta grave pondo em risco a sociedade será processada nos seguintes termos:

1. Será determinada assembléia especialmente convocada para este fim, no prazo de 8 dias antecedente a reunião, devendo ser notificado o sócio excluendo para comparecimento e apresentação de defesa em assembléia.

2. No caso de não ser encontrado o sócio excluendo, será publicado em Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, bem como em meios de comunicação de grande circulação no prazo de oito dias para a primeira convocação e cinco dias para as demais, limitadas a duas convocações extras.

3. Assim que cientificado e presente em assembléia o sócio excluendo o mesmo será comunicado da falta grave e justa causa para sua exclusão.

4. Em caso de não comparecimento do sócio excluendo, desde que cientificado, conforme determinado no intem 1 e 2, ocorrerá a assembléia conforme item 5 e seguintes.

5. Por maioria absoluta do capital social e todos os sócios presentes, com ressalva do item 4, será votado sua exclusão; Não será computado o voto do sócio excluendo.
6. A fundamentação da exclusão será registrada em ata de assembléia;

7. Sendo positiva a exclusão, será providenciada a alteração contratual dentro de 5 dias após a votação de exclusão e será encaminhado a registro junto a OAB para os devidos cabimentos legais.

CLÁUSULA 11
A constituição de fundo social, a retirada a título de pro-labore, bem como a disciplina relativa à remuneração do trabalho será deliberada em assembléia geral.

CLÁUSULA 12
Os lucros e prejuízos apurados em balanço geral, realizado trimestralmente, serão repartidos ou suportados entre os sócios, na proporção dos respectivos capitais.

CLÁUSULA 13
O Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Santa Catarina, é o órgão competente para fazer a mediação e conciliação visando dirimir controvérsia entre os sócios, não somente nos casos de exclusão, como de retirada de sócio ou dissolução parcial ou total da sociedade (ver art. 2°, XII, do Provimento 112/2006).

CLÁUSULA 14
Fica eleito o foro da Comarca de ............. para dirimir qualquer controvérsia judicial decorrente do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.

CLÁUSULA 15
A sociedade será registrada no Conselho Seccional de Santa Catarina da Ordem dos Advogados do Brasil.

E, por estarem assim ajustados, firmam o presente instrumento, em sete vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

...............................,   de .........................de ...................

Sócios:

Testemunhas:

___________________________                   __________________________

CPF                                                                   CPF

